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APELAÇÃO  CÍVEL  E  REMESSA  NECESSÁRIA.  AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. 
OBRAS DE ADAPTAÇÃO NECESSÁRIAS A GARANTIR O 
FUNCIONAMENTO  DIGNO  DE  UNIDADE  BÁSICA DE 
SAÚDE  DO  MUNICÍPIO  DE  BAYEUX.  INSPEÇÃO  DOS 
CONSELHOS REGIONAIS DE MEDICINA,  FARMÁCIA E 
ODONTOLOGIA.  CONDIÇÕES  DE  FUNCIONAMENTO 
INADEQUADAS.  IRREGULARIDADES  CONSTATADAS. 
OMISSÃO  DO  PODER  PÚBLICO.  DIREITO  À  SAÚDE. 
GARANTIA  CONSTITUCIONAL.  INTERVENÇÃO  DO 
PODER JUDICIÁRIO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTE DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.   DESPROVIMENTO.

O  poder  judiciário,  em  situações  excepcionais,  pode 
determinar  que  a  administração  pública  adote  medidas 
assecuratórias de direitos constitucionalmente reconhecidos 
como essenciais sem que isso configure violação do princípio 
da separação de poderes.

V  I  S  T  O  S, relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
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referenciados.

A C O R D A  a egrégia Terceira Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça da Justiça, à unanimidade, em desprover o apelo e a remessa. 

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Remessa  Necessária  e  Apelação  Cível  contra 
decisão de fls. 156/163 que, nos autos da Ação Civil Pública com pedido de tutela 
antecipada ajuizada pelo Ministério Público do Estado da Paraíba em desfavor do 
Município de Bayeux, julgou procedente o pedido, com base no art. 269, I, do CPC 
c/c o art. 129, inciso III da CF. 

Determinou,  assim,  que  no  prazo  de  90  dias  proceda  à 
construção de um abrigo externo para resíduos sólidos (lixo contaminado), nos 
moldes  indicados  na  inicial;  realize  a  contratação  de  um  farmacêutico  para  a 
Unidade indicada para dispensar a medicação ou recolocação da distribuição em 
outra farmácia com profissional habilitado.  

Que  regularize  e  adeque  todo  o  consultório  odontológico, 
construindo  salas  de  esterelização  e  estocagem  de  material  esterelizado, 
realizando  reparos  na  sala  de  reuniões,  conserto  de  banheiros,  bem  assim,  a 
compra de todo material e equipamento necessário ao funcionamento da Unidade, 
como  lixeiras  de  pedais,  termômetros,  mesas  clínicas,  móveis,  cadeira 
odontológica,  autoclave  para  sala  de  esterelização,  dispensers  devidamente 
abastecidos, além de padronização visual da USB Comercial Norte I, sob pena de 
aplicação de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) limitada ao dobro do 
serviço, além das medidas de ordem legal cabíveis na espécie. 

Em razões recursais, fls. 173/177, o Município sustenta que a 
atual  administração  informou,  por  ocasião  da  conclusão  do  procedimento 
administrativo  que  a  solução  dos  problemas  deixados  pelo  ex-prefeito  não 
poderiam  ser  solucionados  da  forma  como  proposta  pelo  Ministério  Público, 
arguindo  que  devem  ser  respeitados  os  princípios  da  discricionariedade, 
oportunidade e eventualidade que regem à Administração Pública, cabendo aos 
Entes federados decidirem as obras e serviços prioritários. 

Diante disso, requer o provimento do recurso, a fim de ser 
reformada integralmente a decisão de primeiro grau. 
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Contrarrazões, fls. 180/ 183, opinando pelo desprovimento do 
recurso. 

A  Procuradoria  de  Justiça  lançou  parecer,  fls.  191/193, 
abstendo-se  de  pronunciamento  meritório,  apenas  opinando  pelo  regular 
prosseguimento do feito.  

É o relatório

V O T O
Dr. Ricardo Vital de Almeida – Juiz Convocado/Relator

Contam  os  autos  que  o  Ministério  Público  do  Estado  da 
Paraíba ajuizou Ação Civil Pública com pedido de  tutela antecipada em desfavor 
do Município de Bayeux, com a finalidade de realizar reformas na Unidade Básica 
de Saúde do referido Município, para a implementação de medidas tendentes a 
viabilizar o funcionamento digno da Unidade Básica de Saúde Comercial Norte I.  

As  irregularidades  foram  constatadas  oficialmente  pelos 
relatórios de fiscalização realizados pelo CRM (fls.  31 a 36),  CRF (fls.  40 a 57) 
COREN ( fls. 61 a 78) e Conselho Regional de Odontologia (fls. 95 a 99). 

De acordo com relatório exarado pela Secretaria Municipal 
de  Saúde  do  Município  de  Bayeux,  fls.  85/86,  especificamente  na  Unidade  de 
Saúde  Comercial  Norte  I  foram  realizadas  pinturas  nas  paredes,  conserto  de 
vazamento de pia do banheiro, limpeza do mato do jardim, conserto de pia da sala 
de curativo e pia do consultório de odontologia. 

Neste  contexto,  o  recorrente  não  nega  a  necessidade  das 
medidas impostas em primeiro grau, tais como a reforma, compra de materiais, 
construção  de  abrigo,  contratação  de  farmacêutico,  construção  de  sala  de 
esterilização e retirada de todas as infiltrações, além de padronização visual. No 
entanto,  ressalta  que  com  a  mudança  de  gestão  ocorreram  dificuldades  na 
identificação  dos  problemas,  o  que,   por  certo,  demanda  um longo  espaço  de 
tempo para a resolução das referidas questões. 

A adequação  dos  centros  de  saúde,  de  forma a  garantir  o 
digno  atendimento  à  população  é  dever  do  referido  ente  público  (Município), 
previsto no texto constitucional e na legislação infraconstitucional, sendo certo que 
a  procrastinação  pela  Administração  em  promover  as  adaptações  necessárias 
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afasta a discricionariedade quanto a esta obrigação. Indubitável, portanto, que o 
ato de realizar as reformas ou adaptações não é discricionário, mas vinculado. 

Adstrito  ao  tema,  colaciono  o  seguinte  julgado  do  nosso 
egrégio Tribunal de Justiça:

CONSTITUCIONAL  E  PROCESSSUAL  CIVIL.  APELAÇÃO  CÍVEL  E 

REEXAME NECESSÁRIO.  AÇÃO CIVIL PÚBLICA.  UNIDADE BÁSICA 

DE  SAÚDE.  SÃO  VICENTE  II.  NECESSIDADE  DE  REFORMA. 

ESTRUTURA NÃO ADEQUADA PARA ATENDIMENTO. DIREITO À 

VIDA E À SAÚDE. ART. 196 DA CF. NORMA DE EFICÁCIA PLENA E 

IMEDIATA. PODER JUDICIÁRIO. INTERFERÊNCIA. NÃO VIOLAÇÃO 

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. MANUTENÇÃO DA R. SENTENÇA. 

DESPROVIMENTO. EM UMA INTERPRETAÇÃO MAIS APRESSADA, 

PODER-SE-IA CONCLUIR QUE O ART. 196 DA CF SERIA NORMA DE 

EFICÁCIA  LIMITADA  (PROGRAMÁTICA),  INDICANDO  UM 

PROJETO  QUE,  EM  UM  DIA  ALEATÓRIO,  SERIA  ALCANÇADO. 

OCORRE  QUE  O  ESTADO  (LATO  SENSU)  DEVE,  EFETIVAMENTE, 

PROPORCIONAR  A  PREVENÇÃO  DE  DOENÇAS,  BEM  COMO 

OFERECER  OS  MEIOS  NECESSÁRIOS  PARA  QUE  OS  CIDADÃOS 

POSSAM  RESTABELECER  SUA  SAÚDE.  É  INCONCEBÍVEL  QUE 

ENTES  PÚBLICOS  SE  ESQUIVEM  DE  FORNECER  MEIOS  E 

INSTRUMENTOS  NECESSÁRIOS  À  SOBREVIVÊNCIA  DA 

POPULAÇÃO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.  AÇÃO CIVIL PÚBLICA (...). 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES.  NÃO 

OCORRÊNCIA.  PRECEDENTES.  1.  (...).  2.  O  poder  judiciário,  em 

situações  excepcionais,  pode  determinar  que  a  administração  pública 

adote  medidas  assecuratórias  de  direitos  constitucionalmente 

reconhecidos  como  essenciais  sem  que  isso  configure  violação  do 

princípio da separação de poderes. 3. Agravo regimental não provido”. 

(stf. Re 417408 AGR, relator (a): Min. Dias toffoli, primeira turma, julgado 

em 20/03/12, acórdão eletrônico dje-081 divulg 25-04-12 public 26-04-12). 

(TJPB; Ap-RN 0000857-79.2013.815.0751; Segunda Câmara Especializada 

Cível;  Rel.  Des.  Abraham Lincoln  da Cunha  Ramos;  DJPB 12/05/2015; 

Pág. 11) 

A postulação da parte autora é mais que  razoável. Está em 
jogo, como visto, um dos fundamentos da República: o da dignidade da pessoa 
humana (art.  1º,  III,  da CF),  que, no caso em testilha, deve ser respeitado pelo 
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Poder Público, na sua feição de direitos fundamentais de segunda geração, já que 
o direito à saúde se encontra no rol dos direitos sociais.

A discricionariedade  do  Poder  Executivo  na  formulação  e 
execução das políticas públicas não se mostra absoluta, pois, procedido de forma a 
comprometer a eficácia dos direitos sociais de segunda geração plasmados no art. 
6° da CF, dentre eles, o da saúde, cabe ao Poder Judiciário nelas intervir, de modo 
que o mínimo existencial seja garantido aos indivíduos.

Nesse sentido, cabe conferir trechos da ADPF 45 (informativo 
345 do STF), cuja relatoria coube ao eminente Min. CELSO DE MELLO:

“ARGÜIÇÃO  DE  DESCUMPRIMENTO  DE  PRECEITO 

FUNDAMENTAL.  A  QUESTÃO  DA  LEGITIMIDADE 

CONSTITUCIONAL  DO  CONTROLE  E  DA  INTERVENÇÃO  DO 

PODER  JUDICIÁRIO  EM  TEMA  DE  IMPLEMENTAÇÃO  DE 

POLÍTICAS  PÚBLICAS,  QUANDO  CONFIGURADA  HIPÓTESE  DE 

ABUSIVIDADE  GOVERNAMENTAL.  DIMENSÃO  POLÍTICA  DA 

JURISDIÇÃO  CONSTITUCIONAL  ATRIBUÍDA  AO  SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. INOPONIBILIDADE DO ARBÍTRIO ESTATAL À 

EFETIVAÇÃO  DOS  DIREITOS  SOCIAIS,  ECONÔMICOS  E 

CULTURAIS.  CARÁTER  RELATIVO  DA  LIBERDADE  DE 

CONFORMAÇÃO DO LEGISLADOR. CONSIDERAÇÕES EM TORNO 

DA CLÁUSULA DA "RESERVA DO  POSSÍVEL".  NECESSIDADE  DE 

PRESERVAÇÃO, EM FAVOR DOS INDIVÍDUOS, DA INTEGRIDADE E 

DA  INTANGIBILIDADE  DO  NÚCLEO  CONSUBSTANCIADOR  DO 

"MÍNIMO  EXISTENCIAL".  VIABILIDADE  INSTRUMENTAL  DA 

ARGÜIÇÃO  DE  DESCUMPRIMENTO  NO  PROCESSO  DE 

CONCRETIZAÇÃO  DAS  LIBERDADES  POSITIVAS  (DIREITOS 

CONSTITUCIONAIS DE SEGUNDA GERAÇÃO). (…) É certo que não se 

inclui,  ordinariamente,  no  âmbito  das funções institucionais  do Poder 

Judiciário -  e  nas  desta Suprema Corte,  em especial  -  a  atribuição  de 

formular e de implementar políticas públicas  (JOSÉ  CARLOS VIEIRA 

DE ANDRADE, "Os Direitos Fundamentais na Constituição Portuguesa 

de 1976", p.207, item n. 05, 1987, Almedina, Coimbra), pois, nesse domínio, 

o encargo reside, primariamente, nos Poderes Legislativo e Executivo. Tal 

incumbência, no entanto, embora em bases excepcionais, poderá atribuir-

se ao Poder Judiciário, se e quando os órgãos estatais competentes, por 

descumprirem  os  encargos  políticojurídicos  que  sobre  eles  incidem, 

vierem a comprometer, com tal comportamento, a eficácia e a integridade 
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de  direitos  individuais  e/ou  coletivos  impregnados  de  estatura 

constitucional, ainda que derivados de cláusulas revestidas de conteúdo 

programático. Cabe assinalar, presente esse contexto - consoante já proclamou  

esta Suprema Corte - que  o  caráter programático das regras inscritas no 

texto  da  Carta  Política  "não  pode  converter-se  em  promessa 

constitucional  inconseqüente, sob pena de o Poder Público, fraudando 

justas  expectativas  nele  depositadas  pela  coletividade,  substituir,  de 

maneira ilegítima, o cumprimento de seu impostergável dever, por um 

gesto irresponsável de infidelidade governamental ao que  determina a  

própria  Lei  Fundamental  do  Estado"  (RTJ  175/1212-1213,  Rel.  Min.  

CELSO DE MELLO).  Não  deixo de conferir, no entanto, assentadas tais 

premissas, significativo relevo ao tema pertinente à "reserva do possível"  

(STEPHEN HOLMES/CASS R.  SUNSTEIN,  "The Cost  of  Rights",  1999, 

Norton,  New  York),  notadamente  em  sede  de  efetivação  e 

implementação  (sempre  onerosas)  dos  direitos  de  segunda  geração 

(direitos econômicos, sociais e culturais), cujo adimplemento, pelo Poder 

Público,  impõe  e  exige,  deste,  prestações  estatais  positivas 

concretizadoras  de  tais  prerrogativas  individuais  e/ou  coletivas.  É  que  a  

realização  dos  direitos  econômicos,  sociais  e  culturais  -  além  de 

caracterizar-se  pela  gradualidade  de  seu  processo  de  concretização  - 

depende, em grande medida, de um inescapável vínculo financeiro

subordinado às possibilidades orçamentárias do Estado, de tal modo que, 

comprovada,  objetivamente,  a  incapacidade  econômico-financeira  da 

pessoa estatal, desta não se poderá razoavelmente exigir, considerada a 

limitação material referida, a imediata efetivação do  comando fundado  

no texto da Carta Política.  Não se mostrará lícito, no entanto, ao Poder 

Público,  em  tal  hipótese  -  mediante  indevida  manipulação  de  sua 

atividade  financeira  e/ou  político-administrativa  –  criar  obstáculo 

artificial  que  revele  o  ilegítimo,  arbitrário  e  censurável  propósito  de 

fraudar, de frustrar e de inviabilizar o estabelecimento e a preservação, 

em favor da pessoa e dos cidadãos, de condições materiais mínimas de 

existência. Cumpre advertir, desse modo, que a cláusula da "reserva do 

possível" - ressalvada a ocorrência de justo motivo objetivamente aferível 

– não pode ser invocada, pelo Estado, com a finalidade de exonerar-se do 

cumprimento  de suas obrigaçõesconstitucionais,  notadamente  quando, 

dessa conduta governamental negativa, puder resultar nulificação ou, até 

mesmo,  aniquilação  de  direitos  constitucionais  impregnados  de  um 

sentido de essencial fundamentalidade.

Daí a correta ponderação de ANA PAULA DE BARCELLOS ("A Eficácia 
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Jurídica dos Princípios Constitucionais", p. 245-246, 2002, Renovar): "Em 

resumo: a limitação de recursos existe e é uma contingência que não se 

pode ignorar. O intérprete deverá levá-la em conta ao afirmar que algum 

bem  pode  ser  exigido  judicialmente,  assim  como  o  magistrado,  ao 

determinar seu fornecimento pelo Estado. Por outro lado, não se pode 

esquecer que a finalidade do Estado ao obter recursos, para, em seguida, 

gastá-los sob a forma de obras, prestação de serviços, ou qualquer outra 

política  pública,  é  exatamente  realizar  os  objetivos  fundamentais  da 

Constituição. A meta central das Constituições modernas, e da Carta de 

1988 em particular, pode ser resumida, como já exposto, na promoção do 

bem-estar  do  homem,  cujo  ponto  de  partida  está  em  assegurar  as 

condições de sua própria dignidade, que inclui,  além da proteção dos 

direitos  individuais,  condições  materiais  mínimas  de  existência.  Ao 

apurar  os  elementos  fundamentais  dessa  dignidade  (o  mínimo 

existencial),  estar-se-ão  estabelecendo  exatamente  os  alvos  prioritários 

dos gastos públicos. Apenas depois de atingi-los é que se poderá discutir, 

relativamente  aos  recursos  remanescentes,  em  que  outros  projetos  se 

deverá  investir.  O  mínimo  existencial,  como  se  vê,  associado  ao 

estabelecimento  de  prioridades  orçamentárias,  é  capaz  de  conviver 

produtivamente com a reserva do possível." (grifei)

Vê-se, pois, que os condicionamentos impostos, pela cláusula da "reserva 

do  possível",  ao  processo  de  concretização  dos  direitos  de  segunda 

geração – de implantação sempre onerosa -, traduzem-se em um binômio 

que  compreende,  de  um  lado,  (1)  a  razoabilidade  da  pretensão 

individual/social deduzida em face do Poder Público e, de outro, (2) a 

existência de disponibilidade financeira do Estado para tornar efetivas as 

prestações  positivas  dele  reclamadas.  Desnecessário  acentuar-se, 

considerado o encargo governamental de tornar efetiva a aplicação dos 

direitos econômicos, sociais e culturais, que os elementos componentes 

do mencionado binômio (razoabilidade da pretensão + disponibilidade 

financeira  do  Estado)  devem  configurarse  de  modo  afirmativo  e  em 

situação  de  cumulativa  ocorrência,  pois,  ausente  qualquer  desses 

elementos,descaracterizar-se-á a possibilidade estatal de realização prática  

de  tais  direitos.  Não  obstante  a  formulação  e  a  execução  de  políticas 

públicas  dependam  de  opções  políticas  a  cargo  daqueles  que,  por 

delegação popular, receberam investidura em mandato eletivo, cumpre 

reconhecer  que não se  revela absoluta,  nesse domínio,  a  liberdade de 

conformação do legislador, nem a de atuação do Poder Executivo. 

É  que,  se  tais  Poderes  do  Estado  agirem  de  modo  irrazoável  ou 
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procederem com a clara  intenção de neutralizar,  comprometendo-a,  a 

eficácia  dos  direitos  sociais,  econômicos  e  culturais,  afetando,  como 

decorrência causal de uma injustificável inércia estatal ou de um abusivo 

comportamento  governamental,  aquele  núcleo  intangível 

consubstanciador  de  um  conjunto  irredutível  de  condições  mínimas 

necessárias a uma existência digna e essenciais à própria sobrevivência 

do  indivíduo,  aí,  então,  justificar-se-á,  como  precedentemente  já 

enfatizado - e até mesmo por razões fundadas em um imperativo ético-

jurídico -, a possibilidade de intervenção do Poder Judiciário, emordem a 

viabilizar,  a  todos,  o  acesso  aos  bens  cuja  fruição  lhes  haja  sido 

injustamente recusada pelo Estado.

(...)

Sendo assim, tendo em consideração as razões expostas,julgo prejudicada 

a  presente  argüição  de descumprimento  de preceito  fundamental,  em 

virtude da perda superveniente de seu objeto. Arquivem-se os presentes 

autos.  Publique-se.  Brasília,  29  de  abril  de  2004.  Ministro  CELSO DE 

MELLO Relator – decisão pendente de publicação”.

Não  obstante  reconheça  que  a  apreciação  do  ato 
discricionário  do administrador  público  quanto  aos  critérios  de conveniência  e 
oportunidade seja vedada ao Poder Judiciário, sob pena de ofensa ao princípio da 
separação  dos  poderes,  é  perfeitamente  cabível  sua  análise  sob  o  aspecto  da 
legalidade,  da  existência  de  abuso  e  da  moralidade,  cumprindo-lhe  coibir  os 
referidos abusos, que exorbitam o mérito administrativo.  

No  mesmo  caminho,  não  há  se  falar  em  inexistência  de 
previsão orçamentária,  dado que é a própria Carta Constitucional que impõe o 
dever de proceder à reserva de verbas públicas para atender a demanda referente 
à saúde da população, descabendo sustentar a ausência de destinação de recursos 
para fugir à responsabilidade constitucionalmente estabelecida. 

Portanto, em situações de estrita necessidade em virtude de 
fatos que coloquem em risco a instituição ou pessoas que dela dependam como é o 
caso,  pode-se impor ao  Poder  Executivo determinada obrigação.  O que não se 
pode admitir é que a população fique a espera, por prazo indeterminado, da boa 
vontade da Administração.

Diante  dessas  razões,  merece  ser  mantida  a  decisão  de 
primeira instância que determinou a realização de obras e reformas na Unidade 
Básica  de  Saúde  Comercial  Norte  I,  com  vistas  a  realização  do  princípio 
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constitucional da dignidade da pessoa humana. 

Com  essas  considerações,  NEGO  PROVIMENTO  À 
REMESSA  NECESSÁRIA  E  A  APELAÇÃO  CÍVEL, mantendo  incólume  a 
decisão de primeiro grau. 

É como voto.

Presidiu  a  sessão o  Exmo.  Sr.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz. 
Participaram do julgamento, o Exmo Dr. Ricardo Vital de Almeida (relator), Juiz 
Convocado  para  substituir  a  Exma  Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes 
(relatora),  o  Exmo.  Dr.  José  Guedes  Cavalcanti  Neto,  Juiz  Convocado  para 
substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Des. José 
Aurélio da Cruz. 

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Doriel  Veloso  Gouveia, 
Procurador de Justiça.  

Sala  de  sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de 
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 21 de julho de 2015. 

Gabinete no TJ/PB, em 23 de julho de 2015. 

Ricardo Vital de Almeida
Juiz Convocado/Relator
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